
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.804.180/0001-76 DUNS®: 898982380
Razão Social: TECASSISTIVA - TECNOLOGIA ASSISTIVA, COMERCIALIZACAO,

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
Nome Fantasia: TECA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153173 - FNDE-MEC-FUNDO NAC.DE DESENV.DA EDUACACAO/DF
Data Aplicação: 23/05/2017
Número do Processo: 23034006944201241 Número do Contrato: PE 58/2012
Descrição/Justificativa: Por terem infringido os itens 5.2, 5.7 e 12.2.2 do edital de licitação do PE

58/2012

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 20001 - SENADO FEDERAL
Data Aplicação: 02/07/2019 Valor da Multa: R$ 161,59
Número do Processo: 00200009938201957 Número do Contrato: CT20160003
Descrição/Justificativa: Por intermédio da Portaria nº 75, de 02 de julho de 2019, o Senhor Diretor-

Executivo de Contratações do Senado Federal, com base no caput do artigo 86
da Lei nº 8.666/1993, nos Parágrafos Nono e Décimo Quinto da Cláusula
Décima Primeira do Contrato nº 003/2016, e considerando o disposto no art.
2º, Parágrafo único, inciso VI, da Lei nº 9.784/1999, aplica à empresa
TECASSISTIVA TECNOLOGIA ASSISTIVA, COMERCIALIZAÇÃO,
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE PROGRAMAS E DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA LTDA a penalidade de MULTA no valor de R$ 161,59,
pelo atraso na complementação da garantia, referente ao Contrato nº 003/2016,
em descumprimento à Cláusula Nona da supracitada avença.

Ocorrência 2:

Emitido em: 03/06/2025 10:38 de
CPF: 721.XXX.XXX-87      Nome: SUZANA MARTINS MENDES
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 80010 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REGIAO
Data Aplicação: 17/12/2012 Valor da Multa: R$ 19.500,00
Número do Processo: PREGÃO 029/2011 Número do Contrato: 051/2011
Descrição/Justificativa: O ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DESTE TRIBUNAL, DETERMINOU A APLICAÇÃO DA PENA DE MULTA
COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 87 DA LEI 8.666/93, NO
IMPORTE DE R$ 19.500,00, PELO DESCUMPRIMENTO DE CLAÚSULA
CONTRATUAL

Ocorrência 3:

Emitido em: 03/06/2025 10:38 de
CPF: 721.XXX.XXX-87      Nome: SUZANA MARTINS MENDES
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